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À 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DA FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 
CULTURAL  FUNDECC 

Ref.: Seleção Pública nº 04/2026 

 
Objeto: Ampliação do Barracão do CIMS 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO (Art. 21 do Decreto nº 8.241/2014 e disposições do Edital) 

 

OGS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 23.871.041/0001-59, com sede na Rua das Candeias, nº 25, Bairro 
Jardim Eldorado, Lavras/MG, por seu representante legal infra-assinado, participante da Seleção 
Pública nº 04/2026, vem, respeitosamente, à presença dessa Comissão de Seleção, apresentar as 
presentes: 

RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão que classificou e declarou habilitada a empresa WR2 
ENGENHARIA LTDA, conforme consignado na Ata de Abertura e Julgamento, pelos 
fundamentos fáticos e jurídicos a seguir expostos. 

I  DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme previsão editalícia, a manifestação recursal poderia ocorrer em até 01 (um) dia 
útil após a publicação da ata. 

Embora conste na ata de julgamento datada de 13/02/2026, in albis
o prazo recursal , a empresa Recorrente manifestou tempestivamente a intenção de recorrer, dentro 
do prazo previsto no instrumento convocatório. 

As presentes razões também se encontram dentro do prazo de 3 (três) dias úteis.  

Assim, o presente recurso é tempestivo e deve ser conhecido. 

II  DO OBJETO DO RECURSO 

A Ata de Abertura e Julgamento consignou que a empresa WR2 Engenharia Ltda foi 
considerada classificada e habilitada  

Todavia, a decisão incorreu em equívoco quanto à análise da qualificação técnica, 
especificamente quanto ao cumprimento do item 5.3.2.1 do Edital. 
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III  DA EXIGÊNCIA EXPRESSA DO EDITAL 

O item 5.3.2.1 estabelece regra objetiva: 

O(s) atestado(s) deverá(ão) contemplar, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do 
serviço de assentamento de portão metálico. 

A planilha orçamentária do Edital indica que o quantitativo do portão metálico é de 39,5 
m² 

Logo, o quantitativo mínimo exigido é: 

39,5 m² × 50% = 19,75 m² 

Trata-se de critério objetivo, matemático e vinculante. 

IV  DA INSUFICIÊNCIA DO ATESTADO DA WR2 

A empresa WR2 apresentou atestado vinculado à CAT nº 2968922/2022 

 

 Item 9.1  Porta metálica 
 Item 9.2  Porta metálica 
 Item 9.3  Porta de perfil 

Após conversão técnica para m², os quantitativos são: 

 9.1 = 11,76 m² 
 9.2 = 2,94 m² 
 9.3 = 3,78 m² 

Total: 18,48 m² 

Comparação: 

Exigido Comprovado 
19,75 m² 18,48 m² 

Resultado: Não atinge o mínimo de 50% exigido. 

Além disso, cumpre registrar que porta metálica não se confunde com portão metálico, 
seja sob o aspecto estrutural, seja sob o aspecto funcional, sendo este último dotado de requadro 
reforçado e maior complexidade executiva. 

V  DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
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A Administração está vinculada às regras do edital. 

O Decreto nº 8.241/2014 consagra a obediência aos princípios administrativos da 
legalidade; isonomia e vinculação ao instrumento convocatório 

O critério fixado no item 5.3.2.1 é claro e objetivo. 

Não cabe interpretação ampliativa ou flexibilização para admitir quantitativo inferior ao 
mínimo exigido. 

A habilitação da empresa WR2, mesmo não atingindo o percentual mínimo, viola: 

 o princípio da legalidade 
 o princípio da isonomia 
 a vinculação ao edital 

VI  DO DEVER DE REVISÃO DA DECISÃO 

A Recorrente reconhece o zelo e a atuação técnica dessa Comissão. 

Todavia, diante da demonstração objetiva de que: 

 o quantitativo mínimo exigido é 19,75 m²; 
 a empresa WR2 comprovou apenas 18,48 m²; 
 o edital não autoriza margem de tolerância; 

Desta forma, impõe-se a revisão da decisão. 

A manutenção da classificação implicaria afronta direta à regra editalícia e poderia 
comprometer a segurança jurídica do certame. 

VII  DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer: 

1. o conhecimento do presente recurso, por ser tempestivo; 
2. a reconsideração da decisão que classificou e habilitou a empresa WR2 Engenharia Ltda e 

por consequência, a declaração de desclassificação da proposta da Recorrida, por 
descumprimento do item 5.3.2.1 do Edital; 

3. a consequente convocação e classificação da próxima proposta regularmente apresentada, 
qual seja, a da empresa Recorrente; 

4. caso não haja reconsideração, o encaminhamento do recurso à autoridade competente para 
decisão. 

VIII  CONCLUSÃO 

Em conclusão, ressalta-se que não se trata de interpretação subjetiva ou divergência técnica 
complexa. 





Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31210548504 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

OGS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO12209

LAVRAS

10 JANEIRO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300011535

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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